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Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 0519/2024, de
autoria do Senhor Deputado Marcius Machado, sugerindo que os professores de
alunos com deficiência sejam obrigatoriamente licenciados em Educação Especial.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado MAURO DE NADAL
Presidente
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